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PROJETO DE LEI N" J .r[', DE 2ozt .

(Proponente: Vereadot SoldadoJeferson/PV) Protocolo

Declara de utilidade pública o Rotary CIub Cascavel lnspiração

ACàmara Municipal de Cascavel, Estado doParanâ,àpÍo.vài

AÍt.lo Esta lei declara de utiüdade pública o Rotary Club Cascavel Inspiração,
sem fins lucrativos, inscrito no CNPJ 37.246.076/0001-01, com sede na Rua Nereu Ramos,2217,
centÍo, nesta Cidade de Cascavel, e que tem como finalidade estatutáÍiâ de estimular o "Ideal de
Servir" com base de todo o empreendimento digno, promovendo e apoiando, o desenvolvimento
do companheirismos como elemento capaz de ptoporcionar oportunidade de servir,
reconhecimento do mérito de toda ocupação útil e a difusão das normas de ética profissional,
melhoda da comunidade pela conduta exemplar de cada um na sua pública e privada,
aproximação dos ptofissionais de todo o mundo, visando a consoüdação das boas telações, da
cooperação e dapaz entre as nações.

Art.Zo A entidade declarada de utilidade púbüca por está lei deverá atender a

todas as exigências da Lei f 5.41.7 , de 2010, sob pena de perder a rcfeida concessão de utilidade
pública.

Art.3" Esta lei enúâ em ügor na data de sua pubüca oírcial.

Palácio José Neves Formighieri,69o aniversátio de Cascavel.
Cascavel,0l de setembr.o de2021,.

Justificativa

O Rotary é uma tede global de lídetes comunitários, amigos e vizinhos que veem
um mundo onde as pessoas se unem e entÍam em ação pata c usaÍ mudanças duradouras em si
mesmas, nas suas comunidades e no mundo todo.

Para resolvet problemas reais, é preciso compromisso, visão e pessoas que entÍam
em ação. Com dedicação, energia e inteligência, nossos associados ajudam a humanidade há mais de

110 anos. Por meio de projetos sustentáveis em diversas âteas, como alfabettzaçáo
ÍecuÍsos hídricos, estamos sempre procurando maneiras de criar um mundo melhor.
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Por acreditaÍ em encontÍâÍ soluções para mütos problemas mundiais, os mais de 35.000 Rotary
Clubs trabalham para:

Promovet a paz
Combater doenças
Fornecer água limpa e saneamento
Cúdar da saúde de mães e filhos
Apoiar a educação
Favotecer o desenvolvimento econômico

Tendo como missão servir ao próximo, difundir a integridade e pÍomover aboa
vontade, pLz e compreensão mundial por meio da consolidação de boas relações entÍe lídetes
profissionais, empresariais e comunitários.

Os Rotarianos veem as coisas de íotma diferente, com perspectiva
multidisciplinat para aiudar a enxeÍgaÍ os desafios de uma maneira singular.

Pensando de forma diferente: aplicam a liderança e experiência para resolver
ptoblemas sociais e encontÍam soluções excepcionais.

Agem com Íesponsabüdade: a dedicação e peÍseverança criam mudanças
duradouras

Fazem a diferença local e globalmente: os associados podem seÍ encontÍados nos

quaúo cantos do mundo.

Como uma rede global deücada à construção de um mundo onde as pessoâs se

unem e enúam em ação pârâ câusâÍ mudanças dutadoutas, o Rotary valottza a diversidade e celebta
contribúções de seres humanos de todas 25 edgeÍrs, independentemente de idade, etfiia, taça, cor,
habiüdade, religião, status socioeconômico, cultuta, sexo, otientação sexual ou identidade de gêneto,
isso é Rotary.

Em Cascavel, com a abtaçào de 10 clubes de Rotary, iniciou-se o Rotary Club
Cascavel-Inspiração, onde foi fundado oficialmente pelo Rotary Internacional em 18 de abdl de2079
com grande solenidade no dia 17 de maio de 201.9, na 45" Conferência Distrital do Rotary, Distrito
4.640 - A Confetêncía da Inspiração!

Um Clube fotmado por jovens, sendo considerado um dos clubes mais )ovem
famita rotaria, em tão pouco tempo já desenvolveu üvetsâs câmpânhas, projetos e diversas
atividades de grande importânci^pan a comunidade tais como:

a

COOTÂCAR;

atividades pâÍâ os trabalhadores da COOTÂCÂR, com palesúas sobre câncer de mama;

Compra de utensílios paÍa cozinha para o Recanto da Ctança;
Aulas de poÍtuguês pata os imigrantes, membtos da Pastotal do

o

a

o

Construção de um tefeitório e Cozinha dignos p^r^ os üabalhadotes da

Doação de EPIS com devida aula têctica sobte segurança do trabalho e outras

tt

Rua Pemambuco, 1843 - Centro - CEP 85810-021 - Casçavel - Paraná
Fone (45) 3321-8800 - Fax (45) 3321-8881 - www.camaracascavel.pr.gov.br - e-mail: admin@camaracascavel.pr.gov.br

a

a

a

a

a

a



6âmsr$ ffiÍunicips[ be Cxscst e[
ESTADo Do eanaNÁ

o Campanha de Conscienttztçã,o sobre o Câncer de Pele e a importância do uso

do protetor solar com a Doutora Matiana Moreira;
o Doação de Cestas básicas e matedais escolares p^Í^ a Pastoral
Imígrante/CrLaflç ;

Em 2021, iniciou-se o pÍoieto Inspira Cascavel que tem o intuito de conectar
quem ptecisa com quem quer ajudat, de forma orgatizada, em um fotmato onde todos possam ser

ajudados, através de um site e campanhas paÍa que a população conheça as entidades.

Além de ajuda ftnancera, doação de bens ou insumos, as pessoâs podetão ser

voluntários dessas instinrições se assim desejar, serão mais de 20 instituições beneficiadas no 1" ano.

O interesse em expandir â pÍopostâ é real e 1â estâ em andamento, pois o projeto
poderá aumentaÍ com o passaÍ dos anos, onde todas as instituições que f.azem trabalhos sédos na

cidade de Cascavel poderão ser beneficiadas, afinal, o objeto é inspirar a população pan aiudar quem
ptecisa.

A população espeÍa um mundo com dignidade paru as pessoas, qualidade de vida
p^rà 

^s 
crianças e um ambiente de paz p^Í^ todos, e, começando pela comunidade local, serão

desenvolvidos grandes projetos, causando grandes impactos.
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Gabinete d0 PreÍeilo

DECLARAÇÃO

Declaro para os devidos fins que o ROTARY CLUB DE CASCAVEL INSPIRAÇÃO,

CNPJ: 37.246.07610001-01, com endereço sito à Rua Nereu Ramos, 22II, Centro, Cascavel/PR,

CEP: 85.810-210, está ativa e desempeúa suas funções legais há mais de 01 (um) ano.

Por ser verdade, firmo a presente.

Cascavel-PR, 24 de agosto de 2021.

Atenciosamente;

da Silva
Municipal

Cascavel - Paraná

Paço Municipal - Rua Paraná, 5.000, Centro, Cascavel/PR, CEP: 85.8 10-01 l, Telefone: (45) 3321-2315
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Rotary
Club de Cascavel

lnsprraçáo

DECLARAçÃO

O Rotary Club de Cascavel Inspiração, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPI sob

no 37.246.076/0001-01, com sede na Rua Nereu Ramos, no 22LL, Centro, Cascavel/PR, neste

ato representado por sua presidente, Lariana Cogo, brasileira, solteira, advogada, portadora

do RG no 9,424,862-A, inscrita no CPF sob no 072.895.049-92, residente e domiciliada na Rua

Belo Horizonte, no 2930, Alto Alegre, CEP: 85,805-240, Cascavel/PR, DECLARA, para os

devidos fins, que não recebe qualquer verba pública municipal.

Cascavel/PR, 01 de setembro de 2021.

Rotary Club de Cascavel Inspiração

CNPI : 37 .246.076/0001-0 1

Lariana Cogo

Presidente Gestão 2O2L I 2022

2OSeniço de BeÉistro CMI e

5o Tabelionato de Notas
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Cascavel - PR - C[.P 85801.002
Fone: (45) 322&5420

de 2021 - 11:55:1

da Verdade

RS2.37

. IABEUÃ

Selo no 0227nB,rDuZG8APl
Valide esse selo em https://selo.íunarpen.com

Reconheço por VERDAOEIRA assinatura

coco. '01 19- 42988E-.
Cascavel, 01

Em

Patric ia

Emol.: RS9.4ô(VRC 43,
Total:

Sçlo

f' \
R$0.47, ISSQN: 344

iÀ* t* ..

r'E .qo
\"\tí^, i

n, à'o

-,0"*o.^^ csp

\



Rotary
+"lif*,

tv,Ç,f,rl,"

htl$lm{
Club de Cascavel

lnspiração

DECLARAçÃO

O Rotary Club de Cascavel Inspiração, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPI sob

no 37.246.076/0001-01, com sede na Rua Nereu Ramos, no 2211, Centro, Cascave[PR, neste

ato representado por sua presidente, Lariana Cogo, brasileira, solteira, advogada, portadora

do RG no 9.424.862-0, inscrita no CPF sob no 072.895.049-92, residente e domiciliada na Rua

Belo Horizonte, no 2930, Alto Alegre, CEP: 85.805-240, Cascave[PR, DECHM, para os

devidos fins, que sua diretoria e conselho fiscal não são remunerados, por qualquer forma,

com previsão estatutária, e que não distribui lucros, bonificações ou vantagens a dirigentes,

mantenedores ou associados, sob nenhuma forma ou pretexto.

Cascavel/PR, 01 de setembro de 202L.

Rotary Club de Inspiração

CNPI : 37 .246.076/0001-0 1

Lariana Cogo

Presidente Gestão 202L I 2022
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ESTADO DO PARANA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL
SECRETARIA MUNICIPAL DE FTNANçAS

GERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
No 11749412021

A presente Certidão é VALIDA POR 90 (noventa) DIAS a contar da data de emissão da mesma.

I coNTRtBUtNTE I

I REQUERENTE ]

Código: 4450825

Nome/Razão: ROTARY CLUB DE CASCAVEL INSPIRAÇÃO

CNPJ/CPF: 37.246.076/0001-01

I FINALIDADE I

Código:

Nome/Razão:

CNPJ/CPF:

Endereço:

Complemento:

Bairro:

Cidade:

4450825

ROTARY CLUB DE CASCAVEL tNSPIRAçÃO
37.246.076/0001 -0í

RUA NEREU RAMOS,221í

CENTRO

Cascavel - PR

CEP:85.810-210

Juridico

[ !NFORMAçÕES aOTCTONATS ]

Certificamos que na presente data INEXISTEM débitos incidentes sobre o sujeito passivo acima
identificado.

Esta certidão compreende todos os débitos imobiliários e mobiliários, tributários ou não, inscritos ou não

em Dívida Ativa, administrados pela Secretaria Ir/unicipal de Finanças de Cascavel (SEFIN), tais como lmposto

Predial e Territorial Urbano - IPTU, lmposto sobre a Transmissão de Bens lmóveis - lTBl, Contribuição de

Melhoria, Taxa de Coleta de Lixo, Contribuição de lluminação Pública - CIP incidente sobre lotes vagos, Taxa de

Proteção a Desastres, Taxas de Expediente, Multas de Regularização de Obras, Autos de lnfração da Secretaria

Municipal de Meio Ambiente, lmposto Sobre Serviços - lSS, Taxa de Verificação de Regular Funcionamento, Taxa

de Licença Sanitária, Taxa de Localização e Funcionamento, Autos de lnfração do PROCON e demais débitos
para com esta municipalidade.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública lançar, cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas posteriormente, mesmo
reÍerentes a períodos anteriores ou compreendido nesta certidão.

Cascavel, 27 de agosto de 2021

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Prefeitura:
https://cascavel.atende.neU#!/tipo/servico/valo r 131 I padrao I 1 lloadl0
Códígo de Autenticidade: WGT21 1202-000-XIYWQHSXLZZMAY -0

Rua Paraná, 5000 - Fone/Fax (45) 3321-2020 - CEP 85.81 0-01 1 - Cascavel - PR
Home-page: http://www.cascavel.pr. gov. br
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ESTATUTO SOCIAL
ROTARY CLUB DE GASCAVEL INSPIRAÇÃO

CAPÍTULO I

DA PERSONALIDADE JU RÍDICA

sEÇÃo I

DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINALIDADES.

AÉ. 10 O ROTARY CLUB DE CASCAVEL INSPIRAÇÃO, Íundado em 1B de de 2019, é uma
Estatuto Socialassociação sem fins lucrativos de natureza privada e será regido pelo

consolidado e pelos diplomas legais aplicáveis, sendo sua duração por prazo ir 0.

Social, terão aArt. 20 Os termos abaixo relacionados, quando mencionados neste
referência indicada no presente Art., exceto quando de outra forma for claramente exigido pelo contexto:

l- Conselho: Conselho Diretor do Clube;

ll- Regimento lnterno: Regimento lnterno do Clube;

lll- Diretor: Membro do Conselho Diretor do Clube;

lV- Associado: Associado do Clube;

V- Rl: Rotary lnternational;

Vl- Ano: exercicio social que se inicia em 10 de julho;

Vll- Rotary Club de Cascavel lnspiração: a associação à qual este Estatuto se refere.

Art. 30 O Rotary Club de Cascavel lnspiraçã0, com sede social e foro na Rua Nereu Ramos,

número 2211, centro, cidade de Cascavel, estado do Paraná, CEP 85.810-210.

Tem como limites de atuação a cidade de Cascavel/PR.

sEÇÃo I
DAS FINALIDADES

Art. 40 O objetivo do Rotary é estimular e fomentar o "ldeal de Servir" como base de todo o
empreendimento digno, promovendo e apoiando:

l- O desenvolvimento do companheirismo como elemento capaz de proporcionar

oportunidade de servir;

ll- O reconhecimento do mérito de toda ocupação útil e a difusão das normas de ética
profissional;

lll- A melhoria da comunidade pela conduta exemplar de cada um na sua vida pública e
privada;

lV- A aproximaçáo dos profissionais de todo o mundo, visando a consolidação das boas

relações, da cooperação e da paz entre as naçÕes.

Parágrafo único. No desenvolvimento de suas atividades, o Rotary Club de Cascavel lnspiração não fará
qualquer distinção quanto à raça, cor, sexo, condição social, credo politico ou religioso.

Art. 50 Para cumprir seu propósito, o Rotary Club de Cascavel lnspiração atuará por

execução direta de projetos, programas ou planos de açoes correlatas, de doaçoes de recursos

humanos; ou, pela prestação de serviços intermediários de apoio a outras organizações

lucrativos e a órgãos do setor público que atuam em áreas afins.

sEÇÃo ilr
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DO REGIIVENTO INTERNO

Art. 60 O Rotary Club de Cascavel lnspiração adotará um regimento interno aprovado em

Assembleia Geral e passível de alteração a qualquer tempo incorporando dispos

destinados à sua administraçã0.

Parágrafo único. 0 regimento interno deverá estar em plena consonância com:

a) O presente Estatuto Social;

b) O regimento interno do Rl;

c) As regras de procedimento para administração, fixadas pelo Rl

CAPíTULO II

DO QUADRO DE ASSOCIADOS

sEÇÃo I

DAS CATEGORIAS E DIVISÃO DOS ASSOCIADOS

Art. 7o O quadro de associados do Rotary Club de Cascavel lnspiração será integrado por

pessoas fisicas civilmente capazes, de caráter ilibado e de boa reputação empresarial ou profissional.

Art. 80 O quadro de associados do Rotary Club de Cascavel lnspiração e dividido em 02 (duas)

categorias:

l- Sócio Representativo - corresponde à pessoa que possuir as qualiÍicaçoes

estabelecidas pelo Estatuto Social do Rl, eleita pelos associados, na forma do Regimento lnterno;

ll- Sócio Honorário - correspondente à pessoa que tenha se sobressaido por serviços
meritórios em prol do ideal do Rotary, eleita pelos associados, conforme Regimento lnterno.

Parágrafo único. E permitida a eleição de uma pessoa na condição de associado honorário

em mais de um clube.

AÉ 9o Todo associado representativo pagará a quota mensal nos valores estabelecidos pela

Assembleia Geral.

Art. 10 Todo associado representativo será classificado de acordo com seu segmento
empresarial ou profissional, sendo a respectiva classiÍicação correspondente àquela que descreve a

atividade principal de sua empresa, instituição ou profissã0.

§ 2o O Rotary Club de Cascavel lnspiração poderá ter, em seu quadro

associados que sejam funcionários do Rl.

Art. 11 Qualquer associado poderá propor como associado representativo o
rotarianos ou rotariano a ser transferido, se a pessoa proposta estiver deixando, ou deixou,

ao quadro associativo de seu clube pelo fato de não mais:

l- Exercer a profissão;

ll- Conduzir o negócio que lhe implicava a classificaçâo detida na localidade daquele
clube ou em seus arredores.

cff\c,u Ce{#i
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§ 1o Por razÕes justiÍicadas, o Conselho Diretor, ouvido previamente o associaOo, poOera $
corrigir ou alterar a respectlva classificaçã0. \Y



T

lll- Outra justlÍicativa colocada junto ao Conselho Diretor para aprovaçã0.

Parágrafo único. O clube ao qual o associado pertencia, ou do qual está se transferindo,

também pode propor o associado representativo.

Art. 12 Nenhum rotariano poderá ser:

l- Associado representativo simu

serão elegíveis à categoria de associado representativo do Rotary Club de

classiflcação do respectivo cargo.

Itaneamente neste e em outro clube;

ll- Associado representativo e honorário neste clube;

Art, 13 Pessoas no exercício de cargo público por um período especifico tempo não

ração na

§ 10 Esta restrição não se aplica àquele que detenha cargo em lnstituição educacional ou
no Poder Judiciário.

§ 2o Os associados representativos na hipótese do caput continuarão a deter as

classificaçoes orlginalmente atribuídas.

Art, 14 Não será admitido um associado representativo que detenha classificação ocupada
por pelo menos cinco associados, exceto quando o Clube possuir mais de 50 associados.

§ 10 Caso o Clube possua um quadro associativo que ultrapasse a 50 associados será
permitido a admissão de novos associados representativos para uma mesma classificação em número

maior que cinco, limitado ao equivalente a dez por cento do quadro de associados representativos do

clube.

§ 2o No calculo do número dos que representam a classiflcação não serão incluidos os

associados aposentados,

§ 30 Se algum associado mudar de classifrcação poderá continuar filiado ao Rotary Club de
Cascavel Inspiração na nova classificação, independentemente dos limites estabelecidos do capuÍ.

Art. 15 Em caso de baixa de associados com posterior interesse de retorno ao clube, o
mesmo passará novamente pela aprovação dos associados ativos.

sEÇÃo il

lV- lntegrar as comissÕes para as quais for designado, cumprir os mandatos recebidos e os
encargos atribuidos;
V- Pagar pontualmente a quota mensal, na forma estabelecida pelo Conselho Diretor;
Vl- Acatar e cumprir os preceitos do Rotary, conÍorme expresso em seu objetivo.

Art.17 São direitos dos associados C€qP

Á*/*"aPm*'r,
TABEI.

O SELO ESTA
A píEmb fotoóph
do doonano apreaentado nosts dâb.

Art. 16 São deveres do associado representativo:

l- Respeitar e observar o
administração e Assembleia Geral;

ll- Prestar ao Rotary Club de Cascavel lnspirpçã0, cooperação moral, material e

intelectual, esforçando-se pelo seu engrandecimento,

lll- Comunicar, por escrito, ao Conselho Diretor, alterações cadastrais;

0



' . 1- ôs associados honorários terão o direito de comparecer a todas as reuniÕes e

usufruirâõ todos os demais privilégios inerentes à associação ao Rotary Club de Cascavel lnspiraçã0.

§ 1o Fica vedado ao associado honorário:

l- Odireitoavoto;

ll- Deter cargo de dirigente do Rotary Club de Cascavel lnspiração;

lll- Deter classificação;

§ 20 O associado honorário e isento do pagamento da joia de admissão e quotas

§ 30 O associado honorário não desfrutará de quaisquer benefÍcios ou direitos em outros clubes, exceto o

direito de visita-los sem necessidade de convite por parte e rotarianos.

sEÇÃo.ilr
DA FREQUENCIA

Art. 18 O associado do Rotary Club de Cascavel lnspiração deve ter frequência mínima de 60%

(sessenta por cento)das reuniões ordinárias do clube, a cada ano rotário.

Art. 19 0 associado receberá rédito de frequência se estiver presente durante pelo menos 60%

da reuniã0, ou estiver presente e houver necessidade comprovada de se retirar.

§ 10 O associado poderá recuperar sua frequência conforme prescrito a seguir:

l- 14 dias antes ou apos a reuniâo ordinária, se em qualquer dia no período

compreendido, alternativamente:

a)

provisório;
Assistir pelo menos 60% da reunião ordinária de qualquer outro clube ou clube

b) Assistir reunião ordinária de Rotaract Club; lnteract Club; de Núcleo Rotary de

Desenvolvimento Comunitário, Rotary Club Satélites, reuniôes de Associação de Senhoras de

Rotarianos, ainda que provisórios;

c) Comparecer a Convenção de Rl, a reunião do Conselho de Legislaçã0, a Assembleia

lnternacional, a lnstituto Rotário para administradores atuais, anteriores e entrantes ou a qualquer outra S
reunião do Rl convocada com a aprovação do Conselho Diretor do Rl ou do Presidente do Rl atuando eq §;
nome do Conselho Diretor do Rl, a Conferência Multizonal do Rotary, a reunião de Comissão do Rl,\\
Conferência Distrital, a Assembleia Distrital, a qualquer reunião distrital realizada por instrução do o-\
Conselho Diretor do Rl, a qualquer reunião de comissão distrital realizada por instrução do governador de \
distrito, ou a reunião interclubes devidamente convocadas; 

§
d) Apresentar-se no local e na hora da reunião ordinária de qualquer outro clube co@

propósito de assisti-la, e tal clube não estiver se reunindo nesse local e nessa hora; 
\

e) Participar de p§eto de serviços internos, de eventos comunitários organizados pelo

clube ou de reunião, autorizados pelo Conselho Diretor;

f) Comparecer à reunião do Conselho Diretor ou, mediante autorização, a reunião de

comissão de prestação de serviços à qual foi indicado.

c.t,
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lF . Se por ocasião da realização da reunião ordinária:

a) Estiver viajando pela via razoavelmente mais direta para comparecer

comparecido, a uma das reuniôes mencionadas nas alíneas "a" até "c" do inciso l;

haver

b) Estiver a serviço do Rotary desempenhando funçoes inerentes

administrador ou membro de comissão do Rl, ou curador da Fundação Rotária;

cargo de

' c) Estiver servindo como representante especial do Governador de

um novo clube;

na função de

d) Estiver a serviço do Rotary como funcionário do Rl;

e) Estiver participando direta e ativamente de projetos de prestação;

f) Estiver a serviço do Rotary, conforme autorizado pelo Conselho, que impeça seu

comparecimento à reunião;

l- Se decorrer de missão especial, desde que o associado, enquanto estiver trabalhando

em seu próprio país de residência por longo período de tempo em missão especial e, por acordo mútuo

entre seu proprio clube e outro que lhe for indicado, comparecer ás reuniões deste último.

§ 20 Quando em viagem ao exterior por período superior a 14 dias, o associado não estará

sujeito aos prazos aqui estabelecidos para recuperação, devendo comparecer às reunioes de clubes no

pais visitado a qualquer tempo. Referido comparecimento será considerado como recuperação válida às

reuniões ordinárias que tenha deixado de comparecer.

§ 30 O associado será dispensado de satisfazer os requisitos de frequência quando

l- A ausência ocorrer em circunstâncias e condiçoes aprovadas pelo Conselho Diretor.

ll- A soma da idade e do número de anos em que um associado participou deste ou mais

clubes totalize pelo menos 85 anos, desde que o clube seja notiÍicado por escrito e que o Conselho

Diretor manifeste sua concordância.

§ 40 Serão consideradas justificativas as ausências de qualquer associado que estiver exercendo

cargo como administrador do Rl.

§ 50 As ausências de qualquer associado, que puderem ser justificadas conforme o disposto no
inciso ll D0 § 3' deste Art., não constará do registro de frequência do Rotary Club de Cascavel
lnspiração, e nem suas ausências nem seu comparecimento serão computados para esse Íim.

^ sEÇÃo rv
DA VIGENCIA E CANCELAMENTO DO TITULO

AÉ. 20 A vigência do título de associado honorário será estabelecida pelo Conselho Diretor, que

poderá prorroga-lo ou rescindi-la a qualquer tempo.

Art. 21 O titulo de associado representativo vigorará por toda a existência do Rotary Club de

Cascavel lnspiraçâ0, observado o disposto a seguir:

§-

,oTdh*o,

§ 1o O cancelamento do título será automático quando o associado deixar de possuir as
qualiÍicaçoes para pertencer ao quadro de associados.

Cêfr
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§ 2' O associado que perder a classiÍicação, por motivos alheios à sua vontade, poderá

conservá-la mediante autorização do Conselho Diretor, por período não superior a um ano, para que

possa retomara atividade em sua classificação ou em outra,

condiçces de aÍiliação ao clube, observando-se o seguinte:

desde que, neste periodo, demais

l-

concedido.

o cancelamento do titulo passará a vigorar somente ao término do de licença

ll- Quando a filiação de um associado tiver cessado em virtude do n0

presente parágrafo este poderá solicitar nova admissã0, quer na mesma

ficando dispensado do pagamento de jóia de admissã0.

quer em outra,

AÍt. 22 O tÍtulo de associado poderá ser cancelado por falta de a critério do

Conselho Diretor, decorridos dez (10) dias do recebimento da notificaçã0, por escrito, expedida trinta (30)

dias após o vencimento.

Parágrafo único. O Conselho Diretor poderá readmitir o ex-associado a pedido deste e

mediante o pagamento do débito existente, salvo e a classiÍicação que anteriormente representava tiver
sido preenchida.

Parágrafo único. O Conselho Diretor pode permitir ao associado representativo, que se mudar
da localidade do Rotary Club de Cascavel lnspiração ou de seus arredores, a preservação da condição

de associado se continuar a representar sua classificação e satisfazer todos os demais requisitos
estabelecidos para aÍiliação ao Clube.

Aft. 24 O associado que nâo respeitar a frequência estipulada estará sujeito a ter seu tÍtulo

cancelado.

Parágrafo único. Qualquer associado que falte injustamente, ou não recupere a frequência, a

quatro reuniões ordinárias consecutivas será informado pelo Conselho Diretor de que suas faltas podem

ser consideradas como pedido de baixa do quadro associados do Rotary Club de Cascavel lnspiraçã0.

Depois desse aviso, o Conselho Diretor, em caso de reincidêncra, por voto majoritário, poderá dar como §cancetadootÍtulo. 
a &

Art. 25 Poderá haver cancelamento do titulo quando verificar causa justificada, reconhecida pelo \ .

Conselho Diretor mediante o voto de pelo menos dois terços dos seus membros, em reunião convocada
especialmente para tal Íim, salvo se dirigente,

§ 10 Antes do cancelamento conforme o disposto no caput deste Art., o associado será notificado

e escrito, com dez (10) dias de antecedência, podendo encaminhar uma resposta, por escrito,

Conselho Diretor ou comparecer pessoalmente, na respectiva reunião, para apresentar sua defesa e

assistir a deliberação.

§ 2o A notiÍicação será entregue por meio de poftador, carta registrada, telegrama, e-mail
pessoal, remetida ao último endereço conhecido do associado.

§ 30 Dentro de sete (7) dias apos a data da deliberação do Conselho Diretor de cancelar o título,
o associado deverá ser notificado por escrito da decisã0, podendo, dentro de quatoze (14) dias apos a
data de tal aviso, manifestar, por escrito, sua intenção de interpor recurso, observando que:

W- ry
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0

O SELO ESTA
porsrb fotocópia liol

spooontsdo n6sta drb.

AÉ. 23 O Conselho Diretor poderá conceder uma licença, de no máximo um ano, ao associado
que se mudar de localidade do Rotary Club de Cascavel lnspiração ou de seus arredores, para conhecer

e visitar outro clube na nova comunidade, desde que ativamente empenhado na mesma classificação de

negocio ou proflssão, e satisíaça as condiçoes da afiliação ao Clube.



t- ' A deliberação do Conselho Diretor, no prazo estipulado, se não for recorrida ao Rotary

Club de Cascavel lnspiração, deverá ser reconhecida como decisão final e imutável.

ll- Havendo a interposição de recurso, o Conselho Diretor convocará do
presente Estatuto Social, uma Assembleia Geral Extraordinária do Rotary Club de
para julgamento do recurso interposto, a ser realizada no prazo de 21 (vinte e

recebimento da notificaçã0.

dias após o

§ 4o Quando o Conselho Diretor cancelar o titulo de um associado obedecendo dispositivos

deste Art., o Rotary Club de Cascavel lnspiração não poderá eleger novo associado representar a
expirado e aclassiÍicação que o ex-associado detinha, até que o prazo para interpor recurso

decisão do Clube tenha sido anuciada.

§ 5o o associado detentor de mandato de dirigente somente poderá ter seu tÍtulo cancelado por

deliberação da Assembleia Geral.

Art. 26 o desligamento voluntário de associado poderá, a qualquer tempo, ser apresentado por

escrito ao Presidente ou Secretário, e acatado pelo Conselho Diretor, desde que o associado esteja em
dia com suas obrigações.

SEÇÃO V

DA INEXISTÊNCIA DE RESPONSABILIDADE SOLIDARIA

Att. 27 os associados ao Rotary Club de Cascavel Inspiração não responderão solidária ou
subsidiariamente, pelos encargos tributários ou débitos trabalhistas conkaidos pelo Rotary Club de

Cascavel lnspiração, como também não lhes é assegurado nenhum direito em caso de retirada ou

exclusão, ou o reconhecimento de qualquer especie de remuneração por serviços prestados.

Parágrafo único. Os associados, independente da categoria, não farão jus a restituição de
qualquer contribuição prestada ao Rotary Club de Cascavel lnspiraçã0, seja a que título for.

CAPíTULO III

DA ASSEMBLEIA GERAL

Art. 28 A Assembleia Geral, órgão soberano do Rotary Club de Cascavel lnspiraçã0, constituir-

se-á de todos os associados em pleno gozo de seus direitos legais, estatutários e regimentais.

Art. 29 Compete à Assembleia Geral:

l- Discutir e deliberar sobre todo e qualquer assunto de interesse do Rotary Club de

Cascavel lnspiração para o qual for convocada;

ll- Reformar o Estatuto Social;

lll- Aprovar e reÍormar o Regimento lnterno;

lV- Decidir sobre a extinção do Rotary Club de Cascavel lnspiraçã0, observando no que

couber o Estatuto Social do Rl;

V- Eleger ou destituir, a qualquer tempo, e empossar os conselheiros do Rotary Club de
Cascavel lnspiração, ressalvas as disposiçoes especiflcas estabelecidas no presente Estatuto;

Vl- Tomar, anualmente, as contas dos dirigentes, e deliberar sobre os relatórios e as

demonstrações financeiras por eles apresentadas;

{
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Vtt-' Julgarosrecursosinterpostos;

Vlll- Todas as demais atribuições previstas no presente Estatuto Social

Parágrafo único. Fica expressamente recomendado que não ocorra através
Cascavel lnspiração a aquisição de bens imoveis ou qualquer outro ato jurídico de eficácia
sobre imóveis e/ou direitos sobre eles, de modo que compete á Assembleia Geral:

Club de
direito real

associado

l- Decidir sobre a possibilidade de alienar, hipotecar ou permutar bens s, bem

como de contrair obrigações de valor superior a 100 (cem) vezes a contribuição mensal de
representativo, concedendo, se for o caso, autorização ao Conselho Diretor para tal fim;

ll- Conceder autorização para adquirir bens imóveis ou aceitar doações encargos
Cascavelonerosos na qual se faz necessário o quorum unânime dos associados do Rotary Club

Inspiração.

Art. 30 A Assembleia Geral será convocada para fins determinados, mediante Edital de

Convocaçã0, com antecedência mÍnima de 0B (oito) dias,

§ 10 qualquer Assembleia instalar-se-á em primeira convocação com 2/3 (dois terços) dos
associados e, em segunda convocaçã0, decorridos trinta minutos, com qualquer número.

§ 2o as deliberaçoes serão tomadas pela maioria de votos dos associados representativos
presentes.

§ 30 as deliberações serão tomadas necessariamente e sempre pelo voto de 2/3 (dois terços)

dos associados presente à Assembleia, especialmente convocada para este fim, não podendo ela

deliberar em 1o (primeira) convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de

1/3 (um terço) nas convocaçôes seguintes, no que tange às matérias, a saber:

l- Extinguir o clube e nomear liquidante;

ll- Reformar parcial ou totalmente o presente Estatuto Social e o Regimento lnterno;

lll- Destituir membros do Conselho Diretor e Fiscal

Art. 31 A Assembleia Geral será convocada:

l- Pelo Presidente do Conselho Diretor;

ll- Pela maioria dos membros do Conselho Diretor;

lll- Pelo Conselho Fiscal;

lV- Por 1/5 (um quinto) dos associados representativos, com notificação dirigida ao

Presidente do Conselho Diretor.

Art. 32 Quando a Assembleia Geral Extraordinária for solicitada pelos associados, as

deliberações tomadas so serão válidas se o número de participantes da mesma não for inferior ao

número de assinaturas contidas na solicitação.

AÉ. 33 A alteração dos Arts. 1o e 3o referentes, respectivamentq, ao nome e a sede do Rotary

Club de Cascavel lnspiraçã0, deverá ser submetida à aprovação do Consülho Diretor do Rl entrando em

vigor, somente após assim ratificada.

§
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lll- . ' Presidir reuniões do clube e do Conselho Diretor;

lV- lndicar presidentes e membros de comissões'

V- Assinar toda a documentaÇão do clube, individual ou conjuntamente

Tesoureiro, respectivamente;

Vl- Preparar, conjuntamente com o tesoureiro, o orçamento anual e admi

clube, inclusive à auditoria anual;

Vll- Desempenhar demais atividades inerentes ao cargo e constantes dos docu
Distrito 4640.

Vlll- Representar, ativa e passivamente em juizo ou fora dele, o Rotary, incl

administraçã0.

e/ou

as Íinanças do

doRledo

no tocante a

Parágrafo único. Em suas faltas ou impedimentos, o Presidente é substituido pelo Vice-Presidente.

t-

ll- Vice-Presidente;

Presidir reuniões do clube e do Conselho Diretor, nas ausências do Presidente;

ll- lndicar presidentes e membros de comissÕes'

lV- Preparar, conjuntamente com o tesoureiro, o orçamento anual e administrar as finanças do
clube, inclusive à auditoria anual;

V- Desempenhar demais atividades inerentes ao cargo e constantes dos socumentos do Rl e do

Distrito 4640.

lll- Secretário:

l- Manter atualizada a lista de associados;

ll- Enviar comunicados sobre as reunióes do clube, do conselho diretor e das comissoes;

lll- Preparar e arquivar as atas das reuniões de clube, do conselho diretor e das comissÕes;

lV- Elaborar os relatórios exigidos pelo distrito e Rl;

V- Registrar o número de associados presentes nas reuniões semanais e relatar o total
governador de distrito, até 15 dias após a última reuniâo do mês;

Vl- Trabalhar com os demais lÍderes do clube;

Vll- Executar outras tarefas inerentes ao cargo;

lV- Tesoureiro;
l- Administrar as finanças do clube junto a bancos;

ll- Efetuar os recebimentos e pagamentos de mensalidades, cotas e taxas;

lll- Elaborar relatório sobre a situação financeira do clube;
orY\ê-
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lll- Assinar toda a documentação do clube, individual ou conjuntamente com o Secretário e/ou
Tesoureiro, respectivamente;

2021



tv-

V.

vt-

t-

lt-

lil-

tv-
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vt-
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vllt-

Trabalhar em conjunto com a Comissão de Fundação Rotária;

Elaborar o orçamento do clube, conjuntamente com o Presidente;

V- Diretor de Protocolo;

Chegar ao local das reuniÕes com antecedência;

Auxiliar o associado encaregado do companheirismo na recepção
visitantes;

convidados e

Art, 42 - O Presidente poderá escolher outros cargos para Conselho Diretor

sEÇÃo il

DA ELEIÇÃo

Art. 43 A eleição do Presidente e respectivo conselho diretor por ele escolhido, deverá ser eleito

no máximo dois anos antes de sua posse e no minimo 1B meses antes.

$ 1 - A indicação para Presidente será autoindicação e sua eleição será por votação §
maioria simples. \

$ 2 - Caso não haja autoindicaçã0, o Conselho Diretor se reunirá e indic - \à

cargo; 
úa aur.ln.rcaç4. 0 u.nse:n. u:rer.r se "" " 

r^:r r:ra arguem a0 
§

$ 3 - Caso a indicação não seja validada pelo indicado, atender o $2, até que se ---§
concretize a escolha para presidente \ \\f

Art. 44 Os mandatos serão de 01 (um) ano, renováveis a critério da Assembleia Geral que os eleger;

Art. 45 As posses dos demais conselheiros, inclusive Íiscal, coincidirão com a do Presidente do

Rotary Club de Cascavel lnspiraçã0.

Art. 46 Ao Presidente compete a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial do Rotary Club

de Cascavel lnspiraçã0, nos estritos limites estabelecidos no presente Estatuto Social.

Parágrafo único. Nas ausências e impedimentos do Presidente, este será substituído pelo Vice-
Presidente.

Encaminhar rotarianos visitantes ao Secretário ou Tesoureiro para

cartâo de recuperação;

preenchimento do

Acomodar os convidados na mesa principal;

Evitar que os demais companheiros se acomodem sempre no mesmo lugar, solicitando

assim o rodizio, visando um melhor entrosamento de todos;

Providenciar os preparativos para um orador eventual se for o caso e, finalmente;

Permanecer atento aos mínimos detalhes referentes à manutençáo da ordem, durante todo
o decorrer da reuniã0, assessorando o Presidente no que se Íizer necessário;

Executar outras tarefas inerentes ao cargo

Cfr'c^ Ggs
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Executar outras tareÍas inerentes ao cargo;
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a
Art.47 O Presidente será eleito conforme estipulado no Regimento lnterno, observado no máximo 02

(dois)anos e no minimo 18 (dezoito) meses antes da data em que tomará posse do cargo, devendo servir

como Presidente Eleito durante o ano mediatamente anterior ao de sua presidência,

dia 10 de julho e servirá durante um ano ou até que seu sucessor tenha sido eleito.

posse n0

§ 1o O Presidente Eleito, a menos que autorizado pelo Governador Eleito, do

seminário dishital de treinamento para Presidentes Eleitos de Clubes e da Assembleia

§ 20 Se o Presidente Eleito for dispensado do seminário, deverá enviar um do Rotary

Club de Cascavel lnspiraçã0, que posteriormente terá a obrigação de transmitir-lhe as informaçÕes

obtidas.

Art. 48 O vice-presidente poderá ser qualquer ex-presidente a convite de eleito

Art. 49 Os demais Conselheiros serão eleitos conforme o estabelecido no Regimento lnterno e

tomarão posse do cargo em Assembleia Geral Extraordinária, no dia 10 de julho imediatamente seguinte á

sua eleiçã0, servindo o periodo de seu mandato, ou até que seus sucessores tenham sido devidamente

empossados.

sEÇÃo il1

DO CONSELHO FISCAL

Art. 50 O Conselho Fiscal, é um órgão fiscalizador da gestão Íinanceira do Conselho Diretor, tem sua

instalação obrigatória e será composto de 03 (kês) membros eÍetivos e 01 (um) suplente, eleito entre os

associados em pleno gozo de seus direitos estatutários e regimentais na forma estabelecida do

Regimento lnterno.

Art. 51 O mandato do Conselho Fiscal coincidirá com o mandato do Conselho Diretor, porém será
lavrada em atas distintas.

Art. 52 Compete ao Conselho Fiscal:

l- Examinar livros contábeis e demais documentos relativos à escrituração;

ll- Verificar o estado do "caixa" e os valores em deposito;
lll- Examinar o relatorio do Conselho Diretor e as demonstrações contábeis e Íinanceiras anuais,

emitindo parecer para deliberação da Assembleia Geral;

lV- Expor à Assembleia Geral as irregularidades ou erros porventura encontrados,

medidas necessárias ao saneamento;

V- Opinar e emitir parecer para a deliberação da Assembleia Geral, sobre os relatórios de

desempenho financeiro contábil bem como sobre as operaçôes patrimoniais realizadas e apresentadas a
ele pelo Conselho Diretor;

Vl- Auditar a prestação de contas apresentadas pelo Conselho Diretor ou sugerir a eventual

contratação de auditoria externa independente e acompanhar o respectivo trabalho.

CAP|TULO V
DOS ASSUNTOS ROTARIOS NACIONAIS E INTERNACIONAIS

Art. 53 qualquer assunto que envolva o bem-estar da comunidade, da naçâo e do mundo é do

interesse dos associados do Rotary Club de Cascavel lnspiraçã0, e apropriado e po(e ser estudado e
discutido de maneira justa e imparcial em reunião do clube para o esclarecimento dos Rotarianos na

formação de suas opiniões individuais, não podendo, no entanto, este Clube expressar opinião a respeito

de qualquer questão de controvérsia pública.

Art. 54 O Rotary Club de Cascavel lnspiração ão poderá referendar candidatos a cargos
públicos, nem discutirá em qualquer de suas reuniôes os méritos ou deméritos de candidatos politicos.
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.Art:'55 E vedado ao Rotary Club de Cascavel lnspiração:

l- Adotar e Íazer circular resoluções ou pareceres, bem como tomar

referência a questões mundiais ou problemas nacionais e internacionais de natureza

ll- Dirigir apelos aos Clubes, pessoas ou governos, bem como enviar
planos propostos para a solução de problemas nacionais e internacionais espec
politica.

AÉ. 56 a semana do aniversário de fundação do Rotary (23 de fevereiro) será
"Semana da Paz e Compreensão Mundial".

c0m

0u

natureza

como

Parágrafo único. Durante este Transcurso o Rotary Club de Cascavel lnspiração deverá

comemorar os serviços prestados pelo Rotary, refletir sobre as realizações alcançadas e destacar os
programas em prol dapaz, compreensão e boa vontade na comunidade no mundo.

Art.57 Todo associado do Rotary Club de Cascavel lnspiração deverá ser assinante da Revista

Oficial ou da Revista Regional aprovada e prescrita para o clube pelo Conselho Diretor do Rl.

Parágrafo único. Conforme previsto o regimento interno do Rl, somente o Conselho Diretor do

Rl poderá dispensar o Rotary Club de Cascavel lnspiração da obrigatoriedade de assinatura da Revista,

conforme previsto no capuÍ deste Art..

CAPíTULO VI

DO EXERCICIO SOCIAL

AÉ. 58 O exercÍcio social do Rotary Club de Cascavel lnspiração tem inicio em 10 de julho e
encerra-se em 30 de junho de cada ano.

CAPíTULO VII

DO PATRIMÔNIO

Art. 59 o patrimônio do Rotary Club de Cascavel Inspiração compor-se-á dos bens moveis,
imóveis, semoventes, ações e titulos da divida pública a ele pertencente, etc., que venham a ser
adquiridos por compra, doação ou legado, contribuições, donativos, auxÍlios oÍiciais ou subvenções
qualquer tipo ou natureza.

Art. 60 0s recursos financeiros necessários à manutençâo do Rotary Club de Cascavel

lnspiração serão obtidos através de:

l- Conúibuição dos associados;

ll- Contratos e acordos firmados com empresas e organismos de apoio nacionais e internacionais;

lll- Subvençoes, doaçôes ou legados;

lV- Termos de parceria, convênios e contratos firmados com a administração pública para realização
de projetos nas suas áreas de atuação;

V- Rendimentos de aplicações de seus ativos financeiros e outros pertinentes ao patrimônio de sua
administração;

Vl- Colaborações de outras organizaçôes ou entidades da sociedade civil.
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Art,.61 ,Todas as rendas, recursos e eventual resultado operacional, serão aplicados integralmente

no territó-rio nacional e na manutenção e no desenvolvimento dos objetivos institucionais do Rotary Club

de Cascavel lnspiração.

Art. 62 As subvenções e doaçoes recebidas serão integralmente aplicadas nas fin

estejam vinculadas

Art. 63 Os recursos advindos dos poderes públicos deverão er aplicados dentro do

Estado que originou o mesmo,

Art. 64 O Rotary Club de Cascavel lnspiração na elaboração das Contábeis e

Financeiras deverá observar os principios Íundamentais de contabilidade e das Normas

Contabilidade.

de

Art. 65 0 Rotary Club de Cascavel lnspiração não distribui entre os seus conselheiros,

instituidores, benfeitores ou equivalentes, eventuais excedentes operacionais, brutos ou líquidos,

dividendos, bonificações, participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercicio de

suas atividades.

CAPíTULO VIII

DAS DTSPOSIÇÔrS eeRRrS

Art, 66 O presente Estatuto Social entrará em vigor na data de seu registro em cartório.

Art. 67 Os casos omissos no presente Estatuto serão resolvidos pelo Conselho Diretor.

Art. 68 As alterações estatutárias que se Íizerem necessánas serão realizadas em Assembleia Geral
Extraordinária convocada pelo Presidente após, aprovação de 50% dos associados mais um.

Art. 69 O Rotary Club de Cascavel lnspiração será dissolvido por decisão da Assembleia Geral
Extraordinária especialmente convocada para esse fim, quando se tornar impossivel a continuação de
suas atividades.

Art. 70 Em caso de dissolução ou extinção, a Assembleia Geral, destinará o eventual patrimônio

líquido remanescente do Clube, à outro clube dotado de personalidade jurídica que pertença ao Rotary
lnternational.

que

0u

Cascavel - PR, 1B de abril de 2019.

'residente 2018

CÊ

Sabrina Patricia [Meurer

Secretária

por SenlellranÇa a firma
Dou fê

Lariana Cogo
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t ATA DE POSSE DO ROTARY CLUB DE CASCAVEL-INSPIRAçÃO - GESTÃo 2021-2022

Ao primeiro dia do mês de julho do ano de dois mil e vinte e um, nas dependências da domiciliada

na Rua Fortaleza, 1588 - Baino Cento - Cascavel - Paraná, CEP 85.810-050, os associados do

Rotary Club de Cascavel-lnspiração para posse de presidente e conselho diretor para 2021t2022" A

Presidente 202012021, Annelise Carona Rhoden, deu inicio à cerimônia convidando a para saudarem o

Pavilhão Nacional. Em seguida fez seus agradecimentos e considerações à toda

acompanhou durante sua gestã0. Logo apos deu posse ao Presidente 202112022do

e associados que

Club de Cascavel-

lnspiraçã0, LARIANA COGO, brasileira, solteira, advogada, prtadora do RG n0 , inscrita no CPF

sob n0 072.895.049-92, residente e domiciliada na Rua Belo Horizonte, n0 2930, Alto Alegre, CEP: 85.805-240,

Cascavel/PR;, a qual assume todos os seus direitos e funções a partir de primeiro de julho de dois mil e vinte

até trinta de junho de dois mil e vinte um. A presidente empossada, Lariana Cogo, nomeou empossou sua

Diretoria, a saber: Vice-Presidente: Simon Rover, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador do RG no

9.353.049-7, inscrito no CPF sob no 062.334.249-92, residente e domiciliado na Rua Natal, no 1214,

apartamento 44, Centro, CEP: 85810-060, Cascavel/PR; Secretária: Stephanny Assis da Luz, brasileira,

divorciada, arquiteta e urbanista, portadora do RG n0 9.800.219-7, inscrita no CPF sob no 060.981.159-23,

residente e domiciliada na Rua Presidente Kennedy, 1560 apto 22, Centro, CEP: 85.810-041, Cascavel/PR;

Tesoureira: Charlise Casagrande, brasileira, divorciada, adminiskadora, portadora do RG no 9.415.839-7,

inscrita no CPF sob n0 009.407.419-46, residente e domiciliada na Rua Fortaleza, no 1588, apartamento 1201,

- Centro, CEP: 85.810-050, Cascavel/PR; Diretor Protocolo: Danielly Rosa Gobo, brasileira, solteira, assessora,

portadora do RG no 9.570.6614, inscrita no CPF sob no 072.854.649-37, residente e domiciliada na Rua Rafael

Picoli, no 2791, apartamento 52, Country, CEP: 85813-220, Cascavel/PR. A Presidente Lariana Cogo fez seus

agradecimentos à Presidente Annelise Carolina Rhoden pelo bom trabalho desempenhado até entã0. Finalizou

seu discurso, agnadeceu a todos que assistiram à cerimônla e enceÍTou tocando o sino. Sendo esta ata, a

reprodução Íiel dos fatos oconidos, a mesma segue assinada pela presidente desta cerimônia de posse,

Annelise Carolina Rhoden, por mim, Stephanny Assis da Luz, nomeada pela presidente como secretária pela

Presidente 2021 12022, Lariana Cogo.
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Rotary dà1#,qslf
flt {§Club de Cascavel

lnspiraçêo

nrsrónrco DE PRoJETos

O Rotary Club de Cascavel Inspiração, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob

no 37.246.076/0001-01, com sede na Rua Nereu Ramos, no 22LL, Centro, Cascavel/PR, neste

ato representado por sua presidente, Lariana Cogo, brasileira, solteira, advogada, portadora

do RG no 9.424.862-0, inscrita no CPF sob no 072.895.049-92, residente e domiciliada na Rua

Belo Horizonte, no 2930, Alto Alegre, CEP: 85.805-240, Cascavel/PR, informa que desde a

sua fundação foram executados os seguintes projetos:

a) Construção de um refeitório e Cozinha dignos para os trabalhadores da COOTACAR;

b) Doação de EPIS com devida aula técnica sobre segurança do trabalho e outras atividades

para os trabalhadores da COOTACAR, com palestras sobre câncer de mama;

c) Compra de utensílios para cozinha para o Recanto da Criança;

d) Aulas de português para os imigrantes, membros da Pastoraldo lmigrante/Criança;

e) Campanha de Conscientização sobre o Câncer de Pele e a importância do uso do protetor

solar com a Doutora Mariana Moreira;

0 Doação de Cestas básicas e materiais escolares paru a Pastoral lmigrante/Criança;

E no ano de 2021 iniciou-se o projeto lnspira Cascavel que tem o intuito de conectar

quem precisa com quem quer ajudar, de forma organizada, em um formato onde todos possam

ser ajudados, através de um site e campanhas para que a população conheça as entidades.

Cascavel/PR, 08 de setembro de 202L.

Çr'YarL (sriff
Rotary Club de Cascavel Inspiração

CNPJ : 37 .246.07 6/0001-01
Lariana Cogo

Presidente Gestão 202U 2022


